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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO MARCELO SERAFIM 
 

 
 

Está em análise na Comissão da Amazônia, Integração 

Nacional e de Desenvolvimento Regional o Projeto de Lei em epígrafe 

que autoriza a criação de Distritos Agropecuários nos Municípios de Porto 

Grande e Amapá, do Estado do Amapá, e dá outras providências.  

A criação dos distritos tem a intenção de promover, nesses 

Municípios, o desenvolvimento auto-sustentável da agricultura e da 

pecuária, de forma que a produção e a comercialização dos produtos 

agropecuários e extrativos gerem emprego e renda.  

Ademais, a criação desses distritos poderá racionalizar a 

exploração da área e dos espaços já utilizados na atividade 

agropecuária, evitando o aumento da degradação ambiental. 

 



Sem dúvida, acreditamos que a criação de Distritos 

Agropecuários contribuirá significativamente para o desenvolvimento do 

setor e neste sentido é que proponho a criação de mais dois distritos 

agropecuários na Amazônia Ocidental, o Distrito Agropecuário de 

Parintins e o Distrito Agropecuário de Manicoré, ambos no estado do 

Amazonas. 

Pelo exposto, manifesto-me favorável a aprovação do Projeto 

de Lei nº 824/2007, na forma do substitutivo que apresento:  

 
 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 824, DE 2007  
 
 
 

Autoriza a criação de Distritos Agropecuários 

nos Municípios de Porto Grande e Amapá, do 

Estado do Amapá e nos Municípios de 

Parintins e Manicoré, no Estado do 

Amazonas, e dá outras providências 

 

O art. 1º do projeto passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

Distritos Agropecuários nos Municípios de Porto Grande e 

Amapá, no Estado do Amapá e nos Municípios de Parintins e 

Manicoré, no Estado do Amazonas”. 

 
 

 

Sala da Comissão, em      de setembro  de 2007. 

 

 

Dep. Marcelo Serafim  
PSB/AM 

 

 


